
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 670/2025

Sugere ao Poder Executivo 
Municipal, Departamento de Água e 
Esgoto e demais órgãos 
competentes que criem pontos de 
hidratação neste município.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente, criem pontos de hidratação neste município a fim minimizar os 
impactos das ondas de calor previstas para os próximos dias.

Justificativa:

A Defesa Civil do Estado de São Paulo, por meio do Centro de 
Gerenciamento de Emergências (CGE), emitiu um Boletim Meteorológico 
Especial alertando para a elevação das temperaturas entre domingo (16) e 
quarta-feira (19). A previsão indica a atuação de uma massa de ar quente, que 
aumentará a sensação de calor e abafamento em diversas regiões do estado.

Para minimizar os impactos para a população das ondas de calor 
previstas para os próximos dias e meses, e esperando que a cidade possua um 
plano de medidas de curto, médio e longo prazo.

Sugere-se que dentro dessas medidas estejam presentes a 
inclusão de pontos de hidratação pela cidade, podendo ser tal iniciativa 
colocada em prática com o apoio do DAE, que já possui modelos de ponto de 
hidratação, que são utilizados nos eventos públicos e culturais do município. 

A intenção é que possa atender à população de maneira imediata, 
sobretudo os mais vulneráveis, nos dias de maior calor. Estes pontos irão fazer 
a distribuição de água e isotônicos para pessoas em situação de rua, 
além de roupas, chinelos e protetor solar, funcionando como áreas de conforto 
térmico para populações mais vulneráveis.

Palácio 15 de Junho - Plenário Dr. Tancredo Neves, 17 de fevereiro de 2025.  

 

Esther Moraes
-vereadora-
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 17 de fevereiro de 2025
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0FJ0VK8Z37X000PN, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 0FJ0-VK8Z-37X0-00PN
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